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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2023 

 
 

Município de Fontoura Xavier-RS 

Edital de Pregão Eletrônico nº 10/ 2023 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

 

 

 
Edital de pregão eletrônico para futura 
Aquisição de Computadores e Equipamentos 
de Informática. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FONTOURA XAVIER, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando Futura 

Aquisição de Computadores e Equipamentos de Informática, conforme descrito nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do 

Decreto Municipal nº 3220, de 26 de abril de 2021, Decreto Municipal 1.832/2010, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 31 de Agosto de 2023, às 09h00min., 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 59min, sendo que 

todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preços unitários de 

Computadores e Equipamentos de Informática conforme especificados no Anexo I deste 

Edital, para constarem em registro de preços, a serem fornecidos em quantidade 

compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, quando deles o 

Município tiver necessidade. 
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1.2. A Mercadoria elencada no Anexo I deverá ser entregue no Centro Administrativo, Av. 25 

de Abril, 920, centro Fontoura Xavier, sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer 

outras despesas, conforme solicitação. 

1.3. As quantidades e o prazo de entrega que vierem a ser adquiridos serão definidos na 

respectiva Ordem de Serviço que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de 

preço correspondente – 1 (um) ano contado da data de publicação da ata final, podendo ser 

prorrogado. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br  ou solicitadas por meio do seguinte endereço 

de email: licita@fontouraxavier.rs.gov.br  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
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3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 

os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 9.1, 9.1.2, 9.1.3 e 

9.1.4 deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2h no 

próprio sistema (art. 38, § 2º, do Decreto Federal 10.024/2019). 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, (sempre 

que for o caso), bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para 

o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 (Declaração que Não 

emprega Menores); 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades1; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica;  

                                                
1 A prova de cadastro deve dizer respeito com o objeto licitado, isto é, se o objeto é a prestação de 
serviços, o licitante deverá ter cadastro no Município de sua sede. Se o objeto for o fornecimento de 
bens, o licitante deverá ter cadastro no Estado de sua sede. Há correlação direta com a incidência 
tributária da contratação 
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5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial2 já exigível3 e apresentado na forma da lei, com a indicação do nº do 

Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

a1) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

a2) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 (Sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

                                                
2 Em se tratando de aquisição de bens à pronta entrega (com entrega total e imediata, conforme 
prevê o art. 32, § 1º, da Lei nº 8.666/1993), a Administração poderá dispensar tal exigência.  
3 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, 
registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e 
o último dia útil de maio: 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, 
deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado 
no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último 
exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo 
exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que 
comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de maio: todas as empresas deverão 
apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou 
enviado para Receita Federal. 
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6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

d)  ultrapassarem o preço máximo. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 
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8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

http://www.fontouraxavier.rs.gov.br/editais-e-licitacoes/.  

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1.3 e 5.1.4, enviados nos 

termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

11.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

11.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 
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12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

13.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e 

Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será 

publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

13.5. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão 

registrados no Sistema de Registro de Preços do Departamento de Licitações da Secretaria 

Municipal de Fazenda, que poderá convocar, quando necessário, à celebração das 

contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Serviço durante o período da sua 

vigência e nas condições deste Edital. 

13.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 

deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 

preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

13.7. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

13.8. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para o 

contrato que deles decorrer. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5 (cinco) dias, 

assinar a ATA, no prazo estabelecido no edital. 

14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.3. O licitante deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, 

mediante a apresentação dos documentos na forma do art. 32, da Lei de Licitações, 

mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas, atinentes 

aos documentos em que foram apresentadas cópias simples na licitação, no ato da 

assinatura da ATA, sob pena de perda do direito à contratação. 
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14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a ATA, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

15. VIGÊNCIA DA ATA  

A validade do registro de preço será – 1 (um) ano contado da data de publicação da ata 

final, e poderá ser prorrogado por igual período. 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15(quinze) dias da entrega do 

material. 

16.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

16.5. Os preços que vierem a constar na Ordem de Serviços poderão ser reajustados, nos 

termos da legislação em vigor. 

16.6. A (s) empresa (s) deverão manter atualizados, durante a validade do Registro de 

Preços os seguintes documentos, que poderão ser solicitados pela Administração: 

a) Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo 

único do art. 11 da Lei n° 8.212/91. 

b) Certificado de Regularidade do FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal. 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.3 A entrega deverá ser efetuada em tantas parcelas se fizerem necessárias, conforme 

emissão da ordem de fornecimento em até 15 dias após emissão da mesma. 
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17.2. Os materiais deverão ser entregues no Centro Administrativo Av. 25 de Abril, 920, 

Centro-Fontoura Xavier-RS. 

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

17.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

18.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
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18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licita@fontouraxavier.rs.gov.br  

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração http://www.fontouraxavier.rs.gov.br/  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/1993). 

20.4. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

20.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão 

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 posteriores alterações. 

20.6. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a Administração 

poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
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desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observado as 

condições do Edital e o Preço Registrado. 

20.7. A presente licitação é para todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Fontoura 

Xavier. 

20.8. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no 

caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 

20.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

      

 

Fontoura Xavier, 10 de agosto de 2023.    

                  

                       

 

 

 

LUIZ ARMANDO TAFFAREL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E PREÇO MÁXIMO ORÇADO 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V– ORDEM DE SERVIÇO. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO MAXIMO ORÇADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 10/2023 
 

O preço básico de referência para o objeto da presente licitação será nos valores a 

seguir relacionados, sendo que propostas com valores acima deste indicador não serão 

consideradas pela Administração Municipal para fins de contratação dos serviços ou 

aquisição de bens. 

 
 
1. DO OBJETO 
 

O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando: 

A aquisição de equipamentos de informática, nos termos dos itens abaixo 

especificados. 

Item Descrição  Unid Quant. 

Mínima  

Quant. 

Máxima 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

máximo 

unitário 

01 DESKTOP CORPORATIVO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
Os equipamentos devem pertencer à 
linha corporativa, serem novos, sem 
uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico. 
Apresentar declaração do fabricante, 
com emissão não superior a 30 dias, 
juntamente com a proposta.  
Processador 4 núcleos físicos e 8 
threads, frequência base de 3.3Ghz, 
com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 
8.000 pontos registrado PassMark - 
CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_li
st.php.  
Memória 8GB de memória DDR4 
instalada, operando a 2.666Mhz.  
Armazenamento instalado do tipo SSD 
NVMe com capacidade de 256GB, do 
próprio fabricante ou homologado, 
apresentar part number juntamente a 
proposta.  
Placa Principal e BIOS de fabricação 
própria e exclusiva para o modelo 
ofertado, não sendo produzida em 
regime de OEM ou personalizada. BIOS 

Unid 01 25  6.470,00 
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com direitos de copyright em 
português, em conformidade com as 
especificações UEFI 2.1, comprovada 
através da nomeação do fabricante no 
site http://www.uefi.org/members, na 
categoria promoters. Possuir interface 
de rede gigabit. 04 (quatro) slot PCIe. 
08 portas USB, sendo 04 (quatro) 
frontais com pelo menos 2 em 
velocidade 10Gbps, e 4 traseiras com 
ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. 
Não sendo utilizado hubs, placas ou 
adaptadores.   
Possui 03 (três) interfaces SATA. 
Possuir 02(duas) portas de vídeo 
padrão digital e 01(uma) no padrão 
analógico, suportando 03(três) 
monitores simultaneamente.  
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 integrado na placa mãe para 
criptografia.  
Possuir chipset pertencente à geração 
mais recente disponibilizada pelo 
fabricante do computador, sendo 
compatível com o processador 
ofertado.  
Gabinete do tipo SFF com volume não 
superior a 9L. Deve possuir 
nativamente tecnologia tool-less para 
abertura do equipamento, remoção de 
memórias e unidade de 
armazenamento (HDs, SSDs ou 
Drivecages), suportando pelo menos 1 
(um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. 
Conectores de áudio frontais para 
headphone e microfone sendo aceita 
interface tipo combo e alto-falante de 
2W integrado internamente ao 
gabinete.  
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada automática, potência mínima 
de 180W e eficiência energética de 
92% comprovada pela certificação 
80plus categoria Platinum.  
Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o 
uso de adaptadores. Com ajuste de 
inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. A 
impressão sobre as teclas deverá ser 
do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou 
uso prolongado.  
Mouse laser USB, dotado de 3 botões 
(sendo um botão para rolagem de telas 
– “scroll”) e resolução de 1000 dpi.  
Os periféricos deverão ser da mesma 
marca e cor do computador ofertado, 
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não sendo aceito em regime de OEM.  
Sistema operacional instalado para 
Microsoft Windows 11 Professional 64 
bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador.  
Monitor com tela IPS WLED 21,5 Pol. 
com ângulos de visualização amplos de 
178 graus, resolução Full HD de 1920 x 
1080, ajuste de altura, inclinação, 
rotação e orientação do monitor. 
Portas de conexão HDMI, DP e VGA 
integradas ao monitor. Padrão VESA de 
100 mm e alimentação de energia 
bivolt. Deverá acompanhar cabos e 
manual. O monitor deverá ser da 
mesma marca e fabricante do 
computador ofertado. 
Garantia padrão do fabricante do 
computador, por um período de 
36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-
obra de assistência técnica e serviço de 
suporte no local (ON SITE) para 
reposição e reparo de peças 
danificadas por problemas de 
fabricação. O fabricante, deve possuir 
central de atendimento tipo (0800) 
para abertura dos chamados de 
garantia capazes de executar tarefas de 
troubleshooting e resolver problemas 
durante o próprio atendimento, 
comprometendo-se a manter registros 
dos mesmos constando a descrição do 
problema. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento, adição ou 
subtração de componentes por 
empresas não autorizadas pelo 
fabricante, esta exigência visa a 
procedência e compatibilidade total do 
equipamento, apresentar declaração 
do fabricante juntamente com a 
proposta. O Fabricante do computador 
deverá possuir site na internet para 
downloads de drivers e dos softwares 
originais instalados na fábrica, bem 
como para verificação status de 
garantia vigente.  
O computador ofertado deverá estar 
enquadrado ou de acordo com as 
diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
GOLD, DMTF Board ou CIM e ser 
compatível com sistemas operacionais 
Windows, e Ubuntu, comprovado 
através da certificação HCL dos 
respectivos desenvolvedores.  
A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e o processador para 
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os equipamentos ofertados, devendo 
ainda ser apresentado juntamente com 
a proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e 
garantia. No caso das certificações 
extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço 
eletrônico da fonte extraída. 
Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas 
as características técnicas do 
computador e periféricos em 
conformidade com as descritas no 
edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

02 DESKTOP CORPORATIVO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
Os equipamentos devem pertencer à 
linha corporativa, serem novos, sem 
uso, não sendo aceitos equipamentos 
destinados ao uso doméstico. 
Apresentar declaração do fabricante, 
com emissão não superior a 30 dias, 
juntamente com a proposta.  
Processador 6 núcleos físicos e 12 
threads, frequência base de 2.5 Ghz, 
com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 
12.000 pontos registrado PassMark - 
CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_lis
t.php. 
Memória 8GB de memória DDR4 
instalada, operando a 2.666Mhz.  
Armazenamento instalado do tipo SSD 
NVMe com capacidade de 256GB, do 
próprio fabricante ou homologado, 
apresentar part number juntamente a 
proposta.  
Placa Principal e BIOS de fabricação 
própria e exclusiva para o modelo 
ofertado, não sendo produzida em 
regime de OEM ou personalizada. BIOS 
com direitos de copyright em 
português, em conformidade com as 
especificações UEFI 2.1, comprovada 
através da nomeação do fabricante no 
site http://www.uefi.org/members, na 
categoria promoters. Possuir interface 
de rede gigabit. 04 (quatro) slot PCIe. 
08 portas USB, sendo 04 (quatro) 
frontais com pelo menos 2 em 
velocidade 10Gbps, e 4 traseiras com 
ao menos 3 no padrão 3.1 ou superior. 

Unid 01 25  7.403,00 
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Não sendo utilizado hubs, placas ou 
adaptadores.  
Possui 03 (três) interfaces SATA. 
Possuir 02(duas) portas de vídeo 
padrão digital e 01(uma) no padrão 
analógico, suportando 03(três) 
monitores simultaneamente.  
Possuir chip de segurança TPM versão 
2.0 integrado na placa mãe para 
criptografia.  
Possuir chipset pertencente à geração 
mais recente disponibilizada pelo 
fabricante do computador, sendo 
compatível com o processador 
ofertado.  
Gabinete do tipo SFF com volume não 
superior a 9L. Deve possuir 
nativamente tecnologia tool-less para 
abertura do equipamento, remoção de 
memórias e unidade de 
armazenamento (HDs, SSDs ou 
Drivecages), suportando pelo menos 1 
(um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. 
Conectores de áudio frontais para 
headphone e microfone sendo aceita 
interface tipo combo e alto-falante de 
2W integrado internamente ao 
gabinete.  
Fonte de alimentação com tensão de 
entrada automática, potência mínima 
de 180W e eficiência energética de 
92% comprovada pela certificação 
80plus categoria Platinum.  
Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o 
uso de adaptadores. Com ajuste de 
inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. A 
impressão sobre as teclas deverá ser 
do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou 
uso prolongado.  
Mouse laser USB, dotado de 3 botões 
(sendo um botão para rolagem de telas 
– “scroll”) e resolução de 1000 dpi.  
Os periféricos deverão ser da mesma 
marca e cor do computador ofertado, 
não sendo aceito em regime de OEM.  
Sistema operacional instalado para 
Microsoft Windows 11 Professional 64 
bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador.  
Monitor com tela IPS WLED 21,5 Pol. 
com ângulos de visualização amplos de 
178 graus, resolução Full HD de 1920 x 
1080, ajuste de altura, inclinação, 
rotação e orientação do monitor. 
Portas de conexão HDMI, DP e VGA 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 
 

  

integradas ao monitor. Padrão VESA de 
100 mm e alimentação de energia 
bivolt. Deverá acompanhar cabos e 
manual. O monitor deverá ser da 
mesma marca e fabricante do 
computador ofertado. 
Garantia padrão do fabricante do 
computador, por um período de 
36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-
obra de assistência técnica e serviço de 
suporte no local (ON SITE) para 
reposição e reparo de peças 
danificadas por problemas de 
fabricação. O fabricante, deve possuir 
central de atendimento tipo (0800) 
para abertura dos chamados de 
garantia capazes de executar tarefas de 
troubleshooting e resolver problemas 
durante o próprio atendimento, 
comprometendo-se a manter registros 
dos mesmos constando a descrição do 
problema. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento, adição ou 
subtração de componentes por 
empresas não autorizadas pelo 
fabricante, esta exigência visa a 
procedência e compatibilidade total do 
equipamento, apresentar declaração 
do fabricante juntamente com a 
proposta. O Fabricante do computador 
deverá possuir site na internet para 
downloads de drivers e dos softwares 
originais instalados na fábrica, bem 
como para verificação status de 
garantia vigente.  
O computador ofertado deverá estar 
enquadrado ou de acordo com as 
diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
GOLD, DMTF Board ou CIM e ser 
compatível com sistemas operacionais 
Windows, e Ubuntu, comprovado 
através da certificação HCL dos 
respectivos desenvolvedores.  
A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e o processador para 
os equipamentos ofertados, devendo 
ainda ser apresentado juntamente com 
a proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e 
garantia. No caso das certificações 
extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço 
eletrônico da fonte extraída. 
Permitindo que a comissão de licitação, 
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comprove pleno atendimento de todas 
as características técnicas do 
computador e periféricos em 
conformidade com as descritas no 
edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

03 NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
Os equipamentos devem pertencer à 
linha corporativa, serem novos e sem 
uso, apresentar declaração do 
fabricante juntamente com a proposta, 
com emissão não superior a 30 dias.  
Processador 4 núcleos físicos, 8 
threads, frequência base de 1.0Ghz, 
com características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 
7.000 pontos registrado PassMark - 
CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_li
st.php. 
Memória 8GB de memória DDR4 
instalada, operando a 2.666Mhz. 
Armazenamento instalado do tipo SSD 
NVMe com capacidade de 256GB, do 
próprio fabricante ou homologado, 
apresentar part number juntamente a 
proposta.  
Placa Principal da mesma marca do 
fabricante do equipamento, 
desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado, BIOS com direitos de 
copyright em português, em 
conformidade com UEFI 2.1 categoria 
promoters, não sendo aceitas ambas 
soluções em regime de OEM ou 
customizadas. Chipset desenvolvido 
para o mercado móvel, integrado ao 
processador em uma única pastilha, 
tipo SOC (System on Chip). Deverá 
possuir 2 (dois) slots de memória, com 
suporte a expansão de 16GB. 
Conectividade cabeada no padrão 
gigabit e sem fio no padrão 802.11ac e 
Bluetooth 4.2, ambos integrados a 
placa mãe. Uma saída para conexão de 
vídeo no padrão digital, não sendo 
aceita soluções através de adaptadores. 
Três portas USB 3.1 5Gbps, leitor de 
cartões disposto no gabinete e 
segurança integrada do tipo fTPM para 
criptografia de dados.  
Tela com tecnologia HD LED de 15.6 
polegadas, resolução de 1366 x 768. 
Multimídia com controle de volume e 
alto-falantes de som estéreo 16bits 

Unid 01 25  6.313,30 
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incorporado à placa mãe. Deverá 
possuir conector (es) de entrada e 
saída de áudio, microfone, e webcam 
integrada ao gabinete.  
Teclado em conformidade com o 
padrão ABNT-2 padrão português BR. 
A impressão sobre as teclas deverá ser 
do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou 
uso prolongado. Dispositivo apontador 
sensível ao toque (touchpad) 
incorporado com no mínimo 2 botões.  
Fonte de Alimentação bivolt 
automática e bateria recarregável de 
Lítio-ion (Li-ion) de 41 Whr, 
suportando autonomia de 9 horas.  
Sistema operacional instalado para 
Microsoft Windows 11 Professional 64 
bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador.  
Garantia padrão do fabricante, por um 
período de 36(trinta e seis) meses e 
12(doze) meses para bateria, com 
mão-de-obra de assistência técnica e 
serviço de suporte para reposição e 
reparo de peças danificadas por 
problemas de fabricação, exceto para 
componentes de upgrade. O fabricante, 
deve possuir central de atendimento 
tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia capazes de 
executar tarefas de troubleshooting e 
resolver problemas durante o próprio 
atendimento, comprometendo-se a 
manter registros dos mesmos 
constando a descrição do problema. 
Não serão aceitas adaptações no 
equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não 
autorizadas, esta exigência visa a 
procedência e garantia total do 
equipamento pelo fabricante, 
apresentar comprovação do fabricante 
juntamente com a proposta. O 
fabricante do computador devera 
possuir site na internet para 
downloads de drivers e dos softwares 
originais instalados na fábrica, bem 
como para verificação status de 
garantia vigente. O computador 
ofertado deverá estar enquadrado ou 
de acordo com as diretivas RoHS, 
ENERGY STAR, EPEAT Silver, DMTF 
Board ou CIM e ser compatível com 
sistemas operacionais Windows, 
comprovado através da certificação 
HCL do respectivo desenvolvedor.  
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A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e o processador para 
os equipamentos ofertados, devendo 
ainda ser apresentado juntamente com 
a proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e 
garantia. No caso das certificações 
extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço 
eletrônico da fonte extraída. 
Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas 
as características técnicas do 
computador e periféricos em 
conformidade com as descritas no 
edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

04 Adaptador Wireless 5Ghz USB 3.0 1200 
Mbps Dual Band 2.4G e 5G 
• Chipset: Realtek RTL8812BU 
• Padrões: IEEE 802.11ac, 802.11n, 
802.11g, 802.11b 
• Interface: USB 3.0  
• Faixa de frequência: 2.4 GHz; 5 GHz 
• Taxa de transmissão: 1200 Mbps 
• Canais: 1 a 14 (2.4Ghz); 36 a 165 
(5Ghz) 
• Potência de RF: 20dBm  

Unid 01 25  81,30 

05 MINI DESKTOP CORPORATIVO COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Os equipamentos devem pertencer à 
linha corporativa, serem novos, sem 
uso e estar em linha de produção, 
apresentar declaração do fabricante 
juntamente com a proposta, com 
validade não inferior a 30 dias.  
Processador 6 núcleos físicos e 12 
theads, frequência base de 2.0Ghz com 
características e desempenho 
equivalente ou superior ao índice de 
16.600 pontos registrado PassMark - 
CPU Benchmarks disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_li
st.php, devendo ser da geração mais 
recente disponibilizada pelo fabricante 
do computador.  
Memória de 8GB com tecnologia DDR4, 
operando a 3.200 MHz. Suporte a 
tecnologia Dual Channel, devendo 
disponibilizar 1 (um) slot livre para 
expansão futura e slots suportando 
upgrade para 64GB.  
Unidade de Armazenamento instalada 
internamente ao equipamento, do tipo 

Unid 01 25  7.583,00 
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SSD PCIe NVMe com capacidade de 
256GB, do próprio fabricante ou 
homologado, apresentar part number 
juntamente a proposta. 
Placa Principal da mesma marca do 
fabricante do equipamento, 
desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado, não sendo aceitas 
soluções em regime de OEM ou 
customizadas. BIOS com direitos de 
copyright, em português, em 
conformidade com as especificações 
UEFI 2.1 ou superior, na categoria 
promoters. Deverá possuir 2 (dois) 
slots para expansão de placas do tipo 
M.2 e 2 (dois) para memória. Deverá 
possuir 6 (seis) interfaces USB nativas, 
sendo 5 (cinco) tipo A 3.2 e 1 (uma) 
Tipo C 20Gbps dispostas no gabinete, 
ao menos duas energizadas com 
suporte a carga de 5v, não será aceito o 
uso de adaptadores para atender esta 
exigência. Deverá possuir chip de 
segurança integrada a placa mãe do 
tipo TPM 2.0 para criptografia de 
dados. Deverá possuir saídas de vídeo 
no padrão digital, sendo 3 (três) do 
tipo HDMI ou Display Port. Deverá 
possuir conectividade, cabeada no 
padrão gigabit, sem fio no padrão Wi-Fi 
6 802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2, ambos 
integrados a placa mãe internamente 
ao gabinete. Deverá possuir interface 
de áudio integrado e sistema de 
detecção de intrusão de chassis nativo.  
Gabinete tipo mini PC com volume não 
superior a 1.10l. Deverá possuir 
nativamente tecnologia tool-less para 
abertura do equipamento, remoção de 
memórias e unidade de 
armazenamento (HDs, SSDs ou 
Drivecages). Conectores de áudio 
frontais para headphone e microfone 
sendo aceita interface tipo combo e 
alto-falante de 2W integrado 
internamente ao gabinete.  
Fonte de Alimentação com tensão de 
entrada automática, do tipo externa 
com potência de 90W e eficiência 
energética comprovada de 89%.  
Teclado padrão ABNT-2 e Mouse laser 
1000dpi, com conectores USB, da 
mesma marca e fabricante do 
computador. Não serão aceitas 
soluções em regime de OEM.  
Sistema operacional instalado 
Microsoft Windows 11 Professional 64 
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bits, licenciado com ativação através da 
BIOS do computador.  
Monitor com tela IPS WLED 21,5 Pol. 
com ângulos de visualização amplos de 
178 graus, resolução Full HD de 1920 x 
1080, ajuste de altura, inclinação, 
rotação e orientação do monitor. 
Portas de conexão HDMI, DP e VGA 
integradas ao monitor. Padrão VESA de 
100 mm e alimentação de energia 
bivolt. Deverá acompanhar cabos e 
manual. O monitor deverá ser da 
mesma marca e fabricante do 
computador ofertado.  
Deverá acompanhar suporte de fixação 
do computador ao monitor, devendo 
ser da mesma marca do computador e 
monitor ofertado, garantindo 
compatibilidade entre os mesmos.  
Garantia padrão do fabricante do 
computador, por um período de 
36(trinta e seis) meses com exceção de 
componentes de upgrade, com mão-de-
obra de assistência técnica e serviço de 
suporte no local (ON SITE) para 
reposição e reparo de peças 
danificadas por problemas de 
fabricação. O fabricante, deve possuir 
central de atendimento tipo (0800) 
para abertura dos chamados de 
garantia capazes de executar tarefas de 
troubleshooting e resolver problemas 
durante o próprio atendimento, 
comprometendo-se a manter registros 
dos mesmos constando a descrição do 
problema. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento, adição ou 
subtração de componentes por 
empresas não autorizadas pelo 
fabricante, esta exigência visa a 
procedência e compatibilidade total do 
equipamento, apresentar declaração 
do fabricante juntamente com a 
proposta. O Fabricante do computador 
deverá possuir site na internet para 
downloads de drivers e dos softwares 
originais instalados na fábrica, bem 
como para verificação status de 
garantia vigente.  
Comprovações Técnicas  
O computador ofertado deverá estar 
enquadrado ou de acordo com as 
diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 
Gold, DMTF Board ou CIM. O modelo de 
computador ofertado deverá ser 
compatível com sistemas operacionais 
Windows, comprovado através da 
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certificação HCL do respectivo 
desenvolvedor. A proposta deverá 
destacar claramente a marca, modelo e 
o processador para os equipamentos 
ofertados, devendo ainda ser 
apresentado juntamente com a 
proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e 
garantia. No caso das certificações 
extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço 
eletrônico da fonte extraída. 
Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas 
as características técnicas do 
computador e periféricos em 
conformidade com as descritas no 
edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

06 NOBREAK 800VA COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS: 
O equipamento deverá ser novo, sem 
uso e em linha de fabricação, 
comprovado através de declaração do 
fabricante em anexo a proposta 
apresentada, com emissão não 
superior a 30 dias. 
Micro processado com memória flash; 
Forma de onda senoidal por 
aproximação; 
Potência de pelo menos 800VA e fator 
de potência 0,5 (400W); 
Pelo menos 4 (quatro) estágios de 
regulação, filtro de linha integrado; 
Possuir pelo menos 1 (uma) bateria 
interna, selada, livre de manutenção e à 
prova de vazamento com pelo menos 
7Ah; 
Autonomia mínima de 20 minutos com 
bateria interna (1 microcomputador, 1 
monitor LCD de 20 polegadas e 1 
impressora); 
Tecnologia que permita o dispositivo 
ser ligado na ausência de rede elétrica; 
Função MUTE que permite inibir / 
habilitar a campainha; 
Auto teste ao ser ligado, para 
realização de teste dos circuitos 
internos e baterias; 
Tensão de entrada Bivolt Automático; 
Tensão de saída 115v; 
Pelo menos 6 tomadas no padrão 
ABNT NBR-14136-2002; 
LEDS frontais de indicação do modo de 
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operação, Botão liga/desliga 
temporizado, a fim de evitar o 
acionamento ou desacionamento 
acidental; 
Porta fusível externa com unidade 
reserva; 
Proteções contra: sobreaquecimento 
no transformador, potência excedida, 
descarga total da bateria, sobrecarga e 
curto-circuito no inversor, surto de 
tensão entre fase e neutro e subtensão 
e sobretensão da rede elétrica; 
Tecnologia que possibilite o 
desligamento automático das tomadas 
de saída caso não haja equipamentos 
conectados em modo bateria, visando 
preservar a vida útil das baterias; 
Recarga automática da bateria mesmo 
com o Nobreak desligado; 
Gerenciamento da bateria, a fim de 
informar quando a mesma precisa ser 
substituída True RMS (indicado para 
qualquer tipo de rede, principalmente 
redes instáveis); 
Alarme audiovisual para sinalização de 
eventos; 
Garantia de 18 meses prestada pelo 
próprio fabricante, comprovado 
através de documentação oficial do 
fabricante, em anexo a proposta 
apresentada. 

07 NOBREAK 1500VA COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS: 
O equipamento deverá ser novo, sem 
uso e em linha de fabricação, 
comprovado através de declaração do 
fabricante em anexo a proposta 
apresentada, com emissão não 
superior a 30 dias. 
Nobreak micro processado com 
memória flash; 
Forma de onda senoidal por 
aproximação; 
Potência de pelo menos 1500VA e fator 
de potência 0,65 (975W); 
Pelo menos 4 (quatro) estágios de 
regulação, filtro de linha integrado; 
Possuir pelo menos 2 (duas) baterias 
internas, seladas, livre de manutenção 
e à prova de vazamento com pelo 
menos 7Ah, com possibilidade de 
expansão de bateria externa para 
12Vdc/80Ah. Deverá possuir conector 
do tipo engate rápido para conexão do 
módulo de bateria externo ao UPS; 
Autonomia mínima de 65 minutos com 
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baterias internas (1 microcomputador, 
1 monitor LED); 
Tecnologia que permita o dispositivo 
ser ligado na ausência de rede elétrica; 
Função MUTE que permite inibir / 
habilitar a campainha; 
Auto teste ao ser ligado, para 
realização de teste dos circuitos 
internos e baterias; 
Tensão de entrada Bivolt Automático; 
Tensão de saída 115v; 
Pelo menos 5 tomadas no padrão 
ABNT NBR-14136-2002, devendo 
acompanhar extensão de 4 tomadas 
adicionais no mesmo padrão e 
compatibilidade comprovada. 
LEDS frontais de indicação do modo de 
operação, Botão liga/desliga 
temporizado, a fim 
de evitar o acionamento ou 
desacionamento acidental. 
Porta fusível externa com unidade 
reserva. 
Proteções contra: sobreaquecimento 
no transformador, potência excedida, 
descarga total da bateria, sobrecarga e 
curto-circuito no inversor, surto de 
tensão entre fase e neutro e subtensão 
e sobretensão da rede elétrica. 
Tecnologia que possibilite o 
desligamento automático das tomadas 
de saída caso não haja equipamentos 
conectados em modo bateria, visando 
preservar a vida útil das baterias. 
Recarga automática da bateria mesmo 
com o Nobreak desligado. 
Gerenciamento da bateria, a fim de 
informar quando a mesma precisa ser 
substituída True RMS (indicado para 
qualquer tipo de rede, principalmente 
redes instáveis); 
Alarme audiovisual para sinalização de 
eventos. 
Deverá possuir saída e cabo para 
comunicação inteligente opticamente 
isolado no padrão USB Deverá possuir 
software para gerenciamento de 
energia compatível com os sistemas 
operacionais Windows, Linux e MacOS, 
disponível para download no site do 
fabricante. 
Deverá acompanhar modulo de 
baterias 24V/17Ah externo, 
aumentando a autonomia para 5 horas 
se usado 1 microcomputador e 1 
monitor LED, ou, 50 minutos se usado 
1 Servidor (com fonte 400W) e 1 
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monitor LED 20”. O modulo deverá ser 
da mesma marca do nobreak ofertado, 
garantindo a compatibilidade entre 
ambos. 
Garantia de 18 meses para o nobreak e 
12 meses para componentes 
adicionais, prestada pelo próprio 
fabricante, comprovado através de 
documentação oficial do fabricante, em 
anexo a proposta apresentada. 
O equipamento ofertado deverá estar 
enquadrado ou de acordo com as 
diretivas de qualidade da normativa 
ISO 9001. 
A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e componentes 
opcionais para os equipamentos 
ofertados, devendo ainda ser 
apresentado juntamente com a 
proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e 
garantia. No caso das certificações 
extraídas da internet, apresentar 
página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço 
eletrônico da fonte extraída. 
Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas 
as características técnicas em 
conformidade com as descritas no 
edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

08 SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Os equipamentos devem ser novos, 
sem uso e estar em linha de produção. 
Roteamento estático de camada 2+ 
com 32 rotas para segmentação e 
expansão da rede. 24 (vinte e quatro) 
portas Gigabit Ethernet 10/100/1000 
BaseT, com conectores RJ-45, 
seleção/detecção automática de 
velocidade e auto MDI/MDIX; 04 
(quatro) portas SFP+; 
 Processador do tipo ARM com 
performance de 800 MHz de 
frequência;  
Memória 512 MB SDRAM e 256 MB 
flash. Pacote buffer de 1.5 MB. 
Capacidade de vazão de 95 Mpps; 
Capacidade de comutação de 128 Gbps;  
Possuir tabela de endereços MAC com 
capacidade de, pelo menos, 16.000 
(dezesseis mil) endereços MAC; 
Possuir, no máximo, 1U (Rack Unit) de 
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tamanho e ser possível sua instalação 
em racks de 19", sendo que deverão 
ser fornecidos os respectivos kit’s de 
fixação; 
Possuir LEDs de indicação de estado de 
link por porta; 
 Oferecer suporte a IPV4 e IPV6; 
Suportar gerenciamento SNMP (v1, v2c 
e v3); 
Possuir sistema de logs para 
identificação e resolução de 
problemas; 
Possuir suporte aos padrões IEEE 
802.1Q (VLAN), com pelo menos 250 
VLANs ativas simultaneamente; 
Implementar mecanismo de controle 
de fluxo conforme padrão IEEE 802.3x 
no modo de operação full-duplex; 
Implementar mecanismo que permita a 
limitação da taxa de transferência (rate 
limiting) por porta; 
Implementar controle de acesso por 
porta (IEEE 802.1x);  
Oferecer suporte aos padrões RADIUS 
e/ou TACACS; 
Oferecer suporte a Jumbo Frames de, 
no mínimo, 9000 bytes; 
Oferecer suporte o protocolo IGMP 
Snooping v1/v2, não permitindo que o 
tráfego multicast seja tratado como 
broadcast no switch; 
Permitir o gerenciamento via Web GUI 
(HTTP e HTTPS) com, no mínimo, 5 
sessões simultâneas e independentes; 
Implementar mecanismo de lista de 
controle de acesso (ACL) para políticas 
de filtragem de pacotes; 
Possuir mecanismos para proteção e 
controle dos tráfegos de broadcast, 
multicast e unknown-unicast; 
Permitir a sincronia de relógio via 
protocolo NTP (Network Time 
Protocol) ou SNTP (Simple Network 
Time Protocol); 
Permitir o espelhamento do tráfego de 
uma porta ou VLAN (port mirroring); 
Permitir a classificação, marcação e 
priorização de tráfego baseada nos 
valores de classe de serviço do frame 
ethernet (IEEE 802.1p CoS); 
Implementar funcionalidade de 
separação do tráfego de voz e dados 
em uma mesma porta de acesso (Voice 
VLAN), sem a necessidade de utilização 
de 802.1q. 
Ser totalmente compatível com os 
padrões a seguir: 
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 IEEE 802.1D Spanning Tree 
Protocol (STP); 

 IEEE 802.1s Multiple Spanning 
Trees; 

 IEEE 802.1w Rapid Spanning 
Tree Protocol (RSTP); 

 IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
 IEEE 802.3az Energy Efficient 

Ethernet; 
 IEEE 802.3ad Link Aggregation 

Control Protocol (LACP); 
 IEEE 802.3 10BASE-T; 
 IEEE 802.3u 100BASE-TX; 
 IEEE 802.3z 1000BASE-X. 

Implementar mecanismo que proteja a 
CPU do equipamento de ataques do 
tipo negação de serviço; 
Armazenar no mínimo duas versões de 
firmware simultaneamente (primário e 
backup); 
 Possuir fonte de alimentação 100-240 
VAC / 60 Hz, com detecção automática 
de tensão e frequência e respectivos 
cabos de energia no padrão NBR 
14136; 
Garantia 
Vitalícia prestada pelo fabricante do 
equipamento, com atendimento pelo 
próprio ou através de sua rede 
autorizada no Brasil. O fabricante 
deverá possuir central de ligações 
gratuitas (0800) ou chat, com 
atendimento 24x7 para dúvidas 
técnicas quanto a instalação e 
configuração do equipamento, devendo 
este ser destacado na proposta 
(informar número ou link para chat). A 
garantia deve estar em nome do 
contratante, não sendo aceito oferta de 
equipamento com garantia em nome 
de terceiros. Deverá ser apresentada 
comprovação do fabricante do 
equipamento, (anexar à proposta), 
frente o prazo de garantia e 
atendimento ofertado. 
Durante o prazo de garantia será 
substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salvo quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. O fabricante ou o 
licitante deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura 
dos chamados de garantia, mantendo 
registros dos mesmos constando a 
descrição do problema (informar 
número). Para garantir que todas as 
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partes e peças sejam homologadas e 
cobertas pela garantia do fabricante, o 
licitante deverá apresentar juntamente 
com a proposta, comprovação emitida 
pelo fabricante comprovando que está 
autorizado a revender seus produtos, 
afim de que os padrões de garantia 
solicitados sejam mantidos pelo 
fabricante em todo território nacional. 
Certificações 
O Fabricante ou equipamento deverá 
estar em conformidade com os 
seguintes padrões RoHS, UL 60950 ou 
60950-1, FCC Part 15 (Class A), 
EN55024, CISPR24, DMTF BOARD e 
IEC61000, estas certificações poderão 
ser substituídas por outras 
equivalentes de âmbito nacional. 
Comprovações Técnicas 
A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e part numberou 
SKUdo equipamento ofertado, devendo 
ainda ser apresentado juntamente com 
a proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes e garantia. No 
caso das certificações extraídas da 
internet, apresentar página impressa 
onde consta tal informação, 
especificando o endereço eletrônico da 
fonte extraída. Permitindo que a 
comissão de licitação, comprove pleno 
atendimento de todas as características 
técnicas em conformidade com as 
descritas no edital e seus anexos, sob 
pena de desclassificação da proposta. 

09 SWITCH 48 PORTAS 10/100/1000, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Os equipamentos devem ser novos, 
sem uso e estar em linha de produção. 
Roteamento estático de camada 2+ 
com 32 rotas para segmentação e 
expansão da rede. 48 (quarenta e oito) 
portas Gigabit Ethernet 10/100/1000 
BaseT, com conectores RJ-45, 
seleção/detecção automática de 
velocidade e auto MDI/MDIX; 04 
(quatro) portas SFP+;  
Processador do tipo ARM com 
performance de 800 MHz de 
frequência;  
Memória 512 MB SDRAM e 256 MB 
flash. Pacote buffer de 1.5 MB. 
Capacidade de vazão de 130 Mpps; 
Capacidade de comutação de 176 Gbps;  
Possuir tabela de endereços MAC com 
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capacidade de, pelo menos, 16.000 
(dezesseis mil) endereços MAC; 
Possuir, no máximo, 1U (Rack Unit) de 
tamanho e ser possível sua instalação 
em racks de 19", sendo que deverão 
ser fornecidos os respectivos kit’s de 
fixação; 
Possuir LEDs de indicação de estado de 
link por porta;  
Oferecer suporte a IPV4 e IPV6; 
Suportar gerenciamento SNMP (v1, v2c 
e v3); 
Possuir sistema de logs para 
identificação e resolução de 
problemas; 
Possuir suporte aos padrões IEEE 
802.1Q (VLAN), com pelo menos 250 
VLANs ativas simultaneamente; 
Implementar mecanismo de controle 
de fluxo conforme padrão IEEE 802.3x 
no modo de operação full-duplex; 
Implementar mecanismo que permita a 
limitação da taxa de transferência (rate 
limiting) por porta; 
Implementar controle de acesso por 
porta (IEEE 802.1x);  
Oferecer suporte aos padrões RADIUS 
e/ou TACACS; 
Oferecer suporte a Jumbo Frames de, 
no mínimo, 9000 bytes; 
Oferecer suporte o protocolo IGMP 
Snooping v1/v2, não permitindo que o 
tráfego multicast seja tratado como 
broadcast no switch; 
Permitir o gerenciamento via Web GUI 
(HTTP e HTTPS) com, no mínimo, 5 
sessões simultâneas e independentes; 
Implementar mecanismo de lista de 
controle de acesso (ACL) para políticas 
de filtragem de pacotes; 
Possuir mecanismos para proteção e 
controle dos tráfegos de broadcast, 
multicast e unknown-unicast; 
Permitir a sincronia de relógio via 
protocolo NTP (Network Time 
Protocol) ou SNTP (Simple Network 
Time Protocol); 
Permitir o espelhamento do tráfego de 
uma porta ou VLAN (port mirroring); 
Permitir a classificação, marcação e 
priorização de tráfego baseada nos 
valores de classe de serviço do frame 
ethernet (IEEE 802.1p CoS); 
Implementar funcionalidade de 
separação do tráfego de voz e dados 
em uma mesma porta de acesso (Voice 
VLAN), sem a necessidade de utilização 
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de 802.1q. 
Ser totalmente compatível com os 
padrões a seguir: 

 IEEE 802.1D Spanning Tree 
Protocol (STP); 

 IEEE 802.1s Multiple Spanning 
Trees; 

 IEEE 802.1w Rapid Spanning 
Tree Protocol (RSTP); 

 IEEE 802.1p CoS Prioritization; 
 IEEE 802.3az Energy Efficient 

Ethernet; 
 IEEE 802.3ad Link Aggregation 

Control Protocol (LACP); 
 IEEE 802.3 10BASE-T; 
 IEEE 802.3u 100BASE-TX; 
 IEEE 802.3z 1000BASE-X. 

Implementar mecanismo que proteja a 
CPU do equipamento de ataques do 
tipo negação de serviço; 
Armazenar no mínimo duas versões de 
firmware simultaneamente (primário e 
backup); 
 Possuir fonte de alimentação 100-240 
VAC / 60 Hz, com detecção automática 
de tensão e frequência e respectivos 
cabos de energia no padrão NBR 
14136; 
Garantia 
Vitalícia prestada pelo fabricante do 
equipamento, com atendimento pelo 
próprio ou através de sua rede 
autorizada no Brasil. O fabricante 
deverá possuir central de ligações 
gratuitas (0800) ou chat, com 
atendimento 24x7 para dúvidas 
técnicas quanto a instalação e 
configuração do equipamento, devendo 
este ser destacado na proposta 
(informar número ou link para chat). A 
garantia deve estar em nome do 
contratante, não sendo aceito oferta de 
equipamento com garantia em nome 
de terceiros. Deverá ser apresentada 
comprovação do fabricante do 
equipamento, (anexar à proposta), 
frente o prazo de garantia e 
atendimento ofertado. 
Durante o prazo de garantia será 
substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa, salvo quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos. O fabricante ou o 
licitante deve possuir central de 
atendimento tipo (0800) para abertura 
dos chamados de garantia, mantendo 
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registros dos mesmos constando a 
descrição do problema (informar 
número). Para garantir que todas as 
partes e peças sejam homologadas e 
cobertas pela garantia do fabricante, o 
licitante deverá apresentar juntamente 
com a proposta, comprovação emitida 
pelo fabricante comprovando que está 
autorizado a revender seus produtos, 
afim de que os padrões de garantia 
solicitados sejam mantidos pelo 
fabricante em todo território nacional. 
Certificações 
O Fabricante ou equipamento deverá 
estar em conformidade com os 
seguintes padrões RoHS, UL 60950 ou 
60950-1, FCC Part 15 (Class A), 
EN55024, CISPR24, DMTF BOARD e 
IEC61000, estas certificações poderão 
ser substituídas por outras 
equivalentes de âmbito nacional. 
Comprovações Técnicas 
A proposta deverá destacar claramente 
a marca, modelo e part numberou 
SKUdo equipamento ofertado, devendo 
ainda ser apresentado juntamente com 
a proposta, comprovações oficiais do 
fabricante destacando modelo 
ofertado, componentes e garantia. No 
caso das certificações extraídas da 
internet, apresentar página impressa 
onde consta tal informação, 
especificando o endereço eletrônico da 
fonte extraída. Permitindo que a 
comissão de licitação, comprove pleno 
atendimento de todas as características 
técnicas em conformidade com as 
descritas no edital e seus anexos, sob 
pena de desclassificação da proposta. 

 
 
                                                        
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 

Necessidade de aquisição de computadores (desktop) e equipamentos, a fim de 

suprir a demanda do Centro Administrativo e demais Secretarias.  

 
3– ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES 
 

3.1- Os materiais deverão ser entregues na Avenida 25 de abril, 920, Centro-Fontoura 

Xavier-RS, sem despesas adicionais. 
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3.2- Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

 

3.3-. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

4 - DO PAGAMENTO  

4.1- O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

4.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

4.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias da entrega dos 

produtos.  
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ANEXO II - PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO - 10/2023 

 

Tipo Licitação: Menor Preço por item 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

CEP:  

FONE:  

CNPJ:  

BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA:  

EMAIL:  

 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor 

Unitário 

Valor Total 

      

      

      

Condições de Pagamento: em até 15 dias após a entrega do objeto.  

Prazo de Validade da Proposta: 60 ( sessenta) dias. 

  

DECLARO, sob as penas da lei, que as mercadorias ofertadas atendem todas as 

especificações exigidas no Edital.  

 

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

 

Fontoura Xavier, ...................................... 

  

___________________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante legal: _________________________________  

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 
 

  

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _______________ 
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ANEXO III  - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, da C.F. 

DECLARAÇÃO. 

 

REF: PREGÃO Nº 10/ 2023 

..............................................................................., inscrito no CNPJ nº 

...........................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), 

.................................................., portador da Carteira de Identidade nº .................. e do CPF 

nº .................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

........................................................................ 

DATA 

 

...................................................................... 

Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 
 

  

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº10 /2023 

Aos ... dias do mês de..... de 2023, na sala de Licitações, situada na Avenida 25 de abril, nº 

920, reunirão-se o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023, para REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 

Computadores e Equipamentos de Informática,  resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 

empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão. 

Compareceram para esta Licitação as seguintes empresas: 

....................................................................................................................................... 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023, que passa a fazer parte 

dessa Ata, como parte integrante. 

2 – VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.1. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto nº 1.832/2010, 

esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, 

durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 

podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência 

de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/93, no Decreto nº 1.832/2010, relativas a utilização de Registro de Preços. 
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4 – PREÇOS 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

constam na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão n° 10/2023.

  

EMPRESA  

CNPJ  

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. 

(R$) 

01      

02      

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – O fornecimento dos Bens/Serviços deverá ser realizados de acordo com a 

DISCRIMINAÇÃO dos mesmos. 

5.2 – A Ordem de Serviço, Modelo a ser utilizado, que está no Anexo deste edital, poderá 

ser retirada na Prefeitura Municipal. 

5.3 – As entregas serão efetuadas de acordo com a necessidade. 

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a realizar a 

entrega/Prestar Serviços desde que obedecidas às condições da Ordem de Serviço, 

conforme previsão do edital do Pregão que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.5– Os materiais rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou 

condições exigidas, deverão ser trocados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato; e 

b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação 

de irregularidade seja posterior à entrega. 

5.6 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

5.7 – A Administração promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição. 
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OBS: O Preço registrado poderá ser adequado pelo setor de compras da prefeitura 

municipal em função da dinâmica do mercado com elevação ou redução do seu respectivo 

valor, obedecendo à seguinte metodologia: 

a) Independentemente de solicitação da fornecedora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

cabendo a administração convocar a fornecedora para estabelecer o novo valor; 

b) O valor dos produtos em hipótese alguma poderá ser maior que o praticado no 

comércio. No caso do valor registrado ser superior aos valores ao antes referido, 

serão adequados seguindo o sistema adotado na alínea anterior, mediante termo 

aditivo; 

c) O preço poderá ser majorado mediante solicitação da fornecedora, desde que seu 

pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação dos preços 

do mercado, tais como notas fiscais de aquisição do produto, observado o limite 

imposto na alínea “b”. 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de 

Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar a Ata quando convocado para tal, sem justificativa 

aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior 

ao praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

6.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 

“a” a “e”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com 

aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 
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6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado 

o preço registrado. 

6.4. Os materiais que vierem a ser contratados deverão obrigatoriamente ser 

entregues após a data de assinatura da Ordem de Serviço. 

 

7 – PENALIDADES  

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de participantes, as licitantes, 

conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

do último lance ofertado; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

c) executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 30 (trinta) dias, após os 

quaisserá considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

7.4. Se dentro do prazo citado no item 10 o convocado não atender a convocação a 

administração procederá à intimação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º  
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colocado, inclusive quanto a preços aplicados, sem prejuízo da aplicação da pena de multa 

acima definida e demais penalidades previstas. 

Obs.: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

8 – FISCALIZAÇÃO 

8.1 – As irregularidades praticadas pelas empresas participantes deverão ser corrigidas no 

prazo máximo de 48 horas, ou quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 

Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes 

das situações a seguir, quando vierem a atrasar a Prestação de Serviços no local onde 

estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

(Lei nº 10.406/2002). 

9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado ao Município, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 

cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas 

antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 

maior. 

10 – FORO 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Comarca de Soledade – RS. 

11 – CÓPIA 

11.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma (1) para o ÓrgãoGestor (Prefeitura Municipal); 

b) uma (1) para cada empresa registrada; 

c) uma (1), em para publicação no Quadro Mural do Município.   
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro  

 

Sr...., representantedo Orgão Gestor e pelo Sr....., RG nº, representando a EMPRESA, a 

todo o ato presentes. 

 

 Fontoura Xavier - RS, .......... 

 

________________________________ ___________________________ 

Pregoeiro            Representante da Empresa                                                    

 

________________________________ 

Prefeitura Municipal   

 

 ________________________________ 

                    Testemunha 

     ________________________________ 

   Testemunha  
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ANEXO V- ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO 

(Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

 

O Município de Fontoura Xavier, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 87.612.768/0001-02, por seus representantes legais abaixo firmados, pelo presente 

instrumento contrata com a Empresa adiante qualificada, a Entrega dos Materiais 

especificados neste documento, nas condições do edital (e seus anexos) do Pregão nº 

10/2023 para REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2023 realizado conforme a legislação 

municipal e normas gerais da Lei nº 8.666/93 aplicáveis, indicado abaixo, comprometendo-

se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento consignados neste documento, 

que serve de instrumento contratual para os fins de lei, como segue: 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 10/2023 

Preço válido até: ___/ ___/ ___; Data-base: ___/ ___/ ___ 

 

1. OBJETO: Aquisição de Computadores e Equipamentos de Informatica (O 

quantitativo máximo indicado no edital não poderá ser excedido nesta OS ou no somatório 

das que forem emitidas para o mesmo item) 

2. PRAZO DA ENTREGA: 15 dias. (O prazo de entrega é contado da data da emissão desta 

OS, incidindo MULTA sobre o valor dos materiais, por atraso na entrega, conforme item 13 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023. 

3. PREÇO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de Banco ou Tesouraria, mediante apresentação ao Município dos 

documentos de cobrança, conforme o edital; o de reajuste de preços e os encargos 

financeiros por atraso de pagamento dar-se-ão segundo a fórmula e critérios contidos no 

edital acima indicado). 

 

4. Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de 

licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, 

que explicitam as demais condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II do 

Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se 
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obriga, sob as penas da lei. E por assim estarem de acordo, firmam o presente instrumento, 

em duas vias de igual teor e forma, elegendo o Foro de Soledade-RS, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 

 

5. Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de 

licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, 

que explicitam as demais condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II do 

Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se 

obriga, sob as penas da lei.   

 
 
___________________________________________________________________ 
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 10/ 2023 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... / 2023 
 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
COD. 
REUZ. 

UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. ELEMENTO SALDO 
DISPONÍVEL 

VALOR 
PREVISTO 

      
      
 
 
 
FONTOURA XAVIER, ........ 
 
_________________________________ 
 
      ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 
 

  

 

EMITIDA EM ___/ ___/ ____ 

Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier - RS 

  Empresa/Contratada 

 

 

   CNPJ/MF nº _________________    

   

 

 

 


